
APROVADO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lado 

PARECER N° 10 DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, 
REFERENTE AO PROJETO N° 2, DE AUTORIA DOS VE-
READORES EURICO MEDEIROS, FRANCISCO ROSA E - 
11.ELLINGTON ROLEMBERG 6ARRETO.  

,..•••01111.. 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o - 
Projeto n° 2, já aprovado em segunda discussão, é de parecer que se 
lhe dê a seguinte redação final: 

MAJORA OS VENCIMENTOS DO PREFEITO E SUB-PREFEITO E E-
LEVA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES MUNICIPAIS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE LA.LIDO, 

1954 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a majorar os venci-
mentos ao Prefeito e Sub-Prefeito da cidade, de con--
formiaade com as bases seguintes: 

Mensal: Mehsal: 
Prefeito .... .. • • • • • • de Cr$ 2.200,00 para Cr$ 2.600,00 
Sub-Prefeito   tt 

200,00 " 300,00 

Art. 2° - Fica igualmente o Executivo, autorizado a elevar os sub 
sidies dos vereadOres municipais, de ace5rdo com as ba-
ses abaixo: 

Anual: 
Pessoal Variável (Veread8res) de Cr$ 54.000,00 para - 

Anual: 
Cr l 72.000,00. 

Art. 3° - Revogam-se as disposigOes em contrário, entrando wpre-
sente Lei em vigOr, a partir de 10 de Maio de 1954 

000000 0 0 00000000000000000 

'Sala das SessEies da Comissão de Redação de Leis, 4 de Setembro de 

Manoel de Sousa Vilaça 

Eurico/yedeiros do maral 

Presidente 

VereadOr. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal d.o LcCèdo 

PARECER N° 10 DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
REFERENTE AO PROJETO N 14, DE AUTORIA DO CHEFE-
DO PODER EXECUTIVO. 

• 

• 

A Comissão de Fazenda e Orçamento, tendo presente o - 
Projeto n° 14, de autoria do Prefeito Yunicipal, dispondo sobre o - 

cancelamento de verbas e abertura de crédito suplementar no Orçamen-

to do corrente exercício, depois de reunida e fazer estudo minunciel-

so sobre a sua matéria, resolveu pela seguinte resolução: 

Somos de parecer favorável a sua aprovação, na inte-

gra. 

Sala das SessEies da Comissão de Fazenda e Orçamento, 

em 28 de Outubro de 1954. 

-r • 

- 

COMISS.'.0 F. :: 
E ORÇA14jEN1-0 

(----

4/01A4A9be ?;A/1.0 S 
Francisco Maneel de nrr4s - Presidente. 

airadac?_tieia 9VP-ae. 
Manoel de Sousa V' 

Eurico M deiros do aral Vereadôr. 



APKCiADO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara MurricipaJ do LcOda 

• 

PARECER N° 9 DA COMISSA0 DE RIDACd A0 DE LEIS, REFEREN-TE AO PROJETO N° 8, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSE MORAIS. 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o - Projeto n° 8, de autoria do vereadOr Jose AtanAzio de Morals, já apro vado por unAnimidade desta Camara, é de parecer que se lhe dê a segurn te redação final: 

CRIA UMA FEIRA NO POVOADO LE SANTA-LUZIA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo do Município, autorizado a cri-ar uma feira no povoado de Santa-Luzia, deste Município. 

Parág. 1°-Para êxito da referida feira, ficarão isentos de impos-tos municipais, pelo prazo de um ano, todos os comerci-antes e agricultbres que expozerem suas mercadorias A - venda na referida feira. 

Parlig.2° -0 dia da semana designado para a feira, será escolhido pelo Prefeito, de comum acôrdo com os habitantes daque-le povoado. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a pre-sente Lei em vigt5r, na data da sua publicação. 

Sala 
de 1954. 

0000 00000 00 00000 000 00 

das SessOes da Comissão de Redação de Leis, em 4 de Setembro 

Manoel de Sousa Vilaça - Pre'sidente. 

Eurico h aeiros do Amaral VereadOr. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajêdo 

PARECER N° 9 DA COhISSA0 DE FAZENDA E ()KAM NTO, 
REFERENTE AO PROJETO N° 9 - PROPOSTA OPÇAMENTA= 
RIA PAPA 0 EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1 9 5 S. 

• 

A COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO, foi encaminhado o 
Projeto n° 9, de autoria do Senhbr Prefeito do Municipio, referente 
a Lei de Meios para 1955, a fim de que esta Comissão apreciasse a - 

sua matéria. Depois de estudo detalhado e trabalho minunciOso nos - 
itens que sofreram alterações com relação ao Orçamento do atual exer 
cicio, concluimos pela resolução seguinte: 

•••••• 

Considerando o alto senso financeiro e administrativo, 
o espirito elevado e compreendedôr do Chefe do Poder Executivo pelos 
negócios públicos municipais; 

Considerando a perfeita distribuição das verbas pelas 
respectivas rubricas do Orçamento, salvaguardando os interesses do - 
Municipio, 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇAO DA PROPOSTA - 
ORÇAMENTARIA PARA 1955, INTEGRALMENT E. 

Sala das Sessões da Comissão de Fazenda e Orçamento, 
em 26 de Outubro de 1954 

-v,'(AAA v-71,0 I/ si/i4vd 70m-fis 
Francisco Manoel de Torres - Presidente.- RELATOR 

pezea, 
manoel de Soga Vilaça 

Euric Medeiro do Ama - VereadOr. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do 1_,a6do 

PARECER Ng 8 DA COMISSX0 DE REDAÇÃO DE LEIS, REFERENTE AO 
PROJETO Ng 7, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSP JORDX0 SOBRINHO 

A Comisso de Redagao de Leis, a que foi presente o Projeto - , 
Ng 7, de autoria do vereador Jose Jordao Sobrinho, ja aprovado por decisao una-
nime desta amara, 4 de parecer que se lhe de a seguinte redagao final: 

ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL DE CR$ 3.201,50. 

A aMARA MUNICIPAL DE LAJPDO, 

DECRETA: 

Art. lg - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a abrir um Credito Especial 
de Cr$ 3.201,50 (Tres mil, duzentos e um cruzeiros e cincoenta cen 
tavos), destinado a fazer face 1;s despesas das festividades come-
morativas do lg aniversario da posse do Sr. Prefeito e da instala-- 
gao da Camara, realizadas no dia 19 de Maio p. findo. 

Art. 2g - Revogam-se as disposigoes em contra:rio. 

#*********************# 

nho de 1954. 

Sala das Sessoes da Comisso de Redagao de Leis, em 11 de Ju-

Presidente. 

-7-



ESTADO DE PERNAMBUCO 

aarriara Municipal co La édo 

PARECER N° 8 DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMEN-
TO REFERENTE AO PROJETO IT° 12, DE AUTORIA DO - 
VEREADOR WELLINGTON ROLRMBERG BARRETO 00000000 

• 

e 

A Comissão de Fazenda e Orçamento, tendo presente o Pro-
jeto n° 12, de autoria do vereadôr 1ellington Barrêto, dispondo sobre a 
abertura de um Crédito Especial de 16.380,00 destinado ao pagamen-
to das despesas com a elevação de vencimentos do Prefeito e Sub-Prefei4 
to, bem como a majoração de subsídios da Câmara de Vereadôres, de con-
formidade com o que determina o Projeto de Lei N° 2, aprovado pela Ca-
mara Municipal, para lhe dar parec8r, conclui pela seguinte resolução: 

solve: 
Esta Comissão após detalhado estudo sobre o assunto, re-

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A SUA APROVAÇÃO. 

Sila das Sess5es da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 
9 de Setembro de 1954. 

(10/!SS:0 DE FAZENDA 

EORÇAMENTO 

6b.
Francisco Manoel de TOrres - Presidente. 

/b A4A--5 

Eurico Mede ros do A ral - Relat5r. 

xalleLicosgelexa
anoel dd Sousa Vilaga - Vereadbr. 



• 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara MunicipaJ do Lajedo 

PAEECER N° 7 DA COMISSAO DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
REFERENTE AEMENDA N° 1 AO PROJETO N° 2, DE AUTO-
RIA DO VEREADOR FRANCISCO FERREIRA ROSA. 

menda n° 1 ao 
ra Rosa, para 
zer um estudo 

Foi prc-,sente à Comissão de Fazenda e Orçamento, a E-
Projeto n° 2, de autoria do vereadôr Francisco Ferrei-
emitir parecer. Esta Comissão, depois de reunida e fa-
ao seu respeito, concluiu pela resolução seguinte: 

a) - considerando que esta Comissão já se pronunciou 
a respeito da matéria em questão, atravez do Pa 
recer n° 3, datado de 25 de Maio de 195L ;

h) - Considerando a justiça e coerencia do nosso pon 
to de vista, aumentando os vencimentos do funcr 
onalismo municipal em 15%, razão porque a elevi-
gio de que trata o Projeto n° 2, deve ser efetil 
adot,na mesma percentagem, 

Somos de parecer favorável ao pronunciamento desta - 
Comissão, de acôrdo com a decisão adotada no Parecer n° 3, datado de 
25 de Maio de 19 541's de parecer contrário A aprovação da Emenda n° 
1 ao Projeto n° 2/54. 

Sala das Sess6es da Comissão de Fazenda e Orçamento, 
em 13 de AOsto de 1954 

OE FAZENDA 
i 

ORÇAMENTO 

de Te5rres - Presideinte-Relatbr 

Manoel de Sousa Vilaça F- VereadOr 

)tarlee deiro do Amaral - vereadt5r. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara MunicipaJ do Lajêdo 

PARECER NQ 7 DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, REFERENTE 
AO REQUERIMENTO NQ 4, DE AUTORIA DO VEREADU MANOEL DE 
SOUSA VILAÇA. 

A Comissao de Redagao de Leis, a que foi presente o Requerimento 
nQ 4, de autoria do vereader Manoel de Sousa Vilaça, ja aprovado por esta Camara, e 
de parecer que se lhe de a seguinte redagao final: 

• 

• 

SOLICITA A RECONSTRUÇÃO DO AÇUDE DOS CARIAS, DESTE MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LaApo, 

DECRETA: 

Requeiro que, ouvido o Plenitrio, a Mesa se dirida por oficio ao
Prefeito do Municlpio, no sentido de que aquela autoridade mande fazer a reconstru-, gao do Açude dos Carias, localizado no sitio "PRATA", deste Municipic. 

1954 

*********************** 

Sala das Sessoes da Comisso de Redagac de Leis, em 10 de Junho de 

Eur o Medeiros 

Jos Jordao Sobrinho 

Manoel de Sousa Vilaça 

Presidente. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Camara Municipal do Lajêdo 

PARECER N0 6 DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORÇAMENTO REFERENTE 
AO PROJETO Ng 7, DE AUTORIA DO VEREAD8R JOSE JORDÃO. 

Para emitir parecer, foi encaminhade a Comisso de Fazenda 
e Orçamento, o Projeto n0 7, de autoria do vereador Jose Jordao Sobrinho, au-, 
torizando o oder Executivo a abrir um Credito Especial de Cr$20.V1,50 
mil, 

dou r . e um cruzeiros e cincoenta centavos), destinado a fazer face 
as despesas cam as festividades comemorativas do 10 aniversario da posse do - 
Prefeiti e da instalaqao da amara, realizadas no dia 19 do ms ontem findo. 

Esta Comisso, apOs detalhado estudo sobre a mataria que en-
volve o citado projeto e, julgar necessitria a abertura do mencionado credito, - 
conclui pela resolugao seguinte: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N0
7, INTEGRALMENTE. 

de Junho de 1954. 
Sala das SessOes da Comisso de Fazenda e Orçamento, em 10 

1/14/1/1 (-121 40f4 /1424 
Francisco Manoel de TOrres - Presidente. 

ai-rveZ'() • 11_'aei/J12 
Manoel de Sousa Vilaça - RelktOr. 

EUrj.co Medeiros do Aamara - Vereador. 
/7

off.04' 

COMISS:iü DE FAZENDA 

ORÇAMENTO 



EsTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Lajêdo 

PARECER Ng 6 DA COMISSXOLE REM* DE LEIS, REFERENTE AO 
PROJETO Ng 6, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

A Comissao de Redagao de Leis, a que foi presente o Projeto ng 6, de 
autoria do Prefeito do Municlpio, je aprovado por esta Casa, 4 de parecer que se lhe - 
de a seguinte redaqao final: 

ABRE UM CRLITO ESPECIAL DE CR$ 58.282,20. 

A etMARA MUNICIPAL DE LAJ2110, 

DECRETA: 

Art. lg - Fica o poder Executivo, autorizado a abrir um Credito Especial de Cr$ 
58.282,20 (Cinccenta e oito mil, duzentos e oitenta e dois cruzeiros e vinte 
centavos), destinado ao pagamento de inumeras ddspesas efetuadas em 1953. 

§ Unico - As despesas de que fala o artigo acism, estio distribuldas com as rubricas 
abaixo e suas respectivas importancias: 

8093 - Serv. Déverso - Secretatia M.D.  
8094-B - " ti ?I - D.D.  
8111 - Serv. de Arrecadaqao - P.V.  
8330 - Ensino Prim'trio - s P. F.  
8493 - Serviços Diversos - M.C. 
8813 - Const. e Cons. Log. Pub. - mM.C.....
8824-B - Const. e Cons. Rodovias - D.D. 
8854 - Serv. de Limp, Pub. D.D. 
8871 - Const.Cons.Prop.PUb.Geral 
8873 - tt tt ti fl It 

P.V. 

8993A - Diversos - M.C. 
8993- c - M.D. 

It 

8994- B t, - D.D.•___ 

Total: 

• • • • 

2.156,50 
502,00 

6.648,00 
45,00 
130,00 

6.539,90 
1,569,00 

11415,00 
5.731,80 
17468,00 

450,00 
25,00 

5.622,00 

CR $ 58.282,20 

,  
Art. 2g - Revogam-se as disposiçoes em contrario, entrando a presente Lei, em vigor, 

na data da sua publicagao. 

195)4. 

ii 

\*. trsei t, 
lietlaçi' 

************************* 

Sala das Sessoes da Comisso de Redagao d tas, em 10 de Junho de 

edeiros 

Manoel de Sousa Vilaça 

CY / 
/k/Z? 
Jose Jordao Sobrinho. 

esidente. 

- RelfitOr. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 

atmara Muni cipaJ do Lc( e: do 

PARECER Ng 5 DA COMISSÃO DE RED140 DE LEIS, REFERENTE 
AO PROJETO Ng 5, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

A Comissao de Redagao de Leis, a que foi presente o Projeto nc) 5, - , 
de autoria do Prefeito Municipal, ja aprovado por esta Camara, e de parecer que se - 
lhe des a seguinte redagao final: 

ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL DE CR$ 1.500,00. 

A CA1MARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA: 

195)4. 

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Credito Especial de Cr$ - 
1.500,00 (Hum mil e quinhentos cruzeiros), destinado a compra de um - 
terreno, localizado por traz da Rua Vicente Ferreira, nesta cidade, me-
dindo 70 metros de frente por 44 metros de fundo. 

ft. inid0 - 0 referido terreno ser li:i destinado construgao do Curral de Gado e Ma-
tadouro Publico, desta cidade. 

Art. 2Q - Revogam-se as disposigoes em contrario. 

************************ 

Saladas Sessoes da Comisso de Redagao de Leis, em 10 de Junho de 

4/0 P 1a 

aral - PreSidente. 

os e Jordao obrinho - Re1at8r. 

4,6a/
f.



ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Laiédo 

PARECER N° 5 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTI-
ÇA E ASSISTENCIA PitBLICA E SOCIAL, REFERENTE - 
AO PFOJLTO N° 1.3, DE AUTORIA DOS VEREADORES - 
JOSÉ ATANAZIO DE YORAISEFFANCISCO F. ROSA 

• 

Foi presente A Comissão de Legislação, Justiça e As-
sist6ncia Pública e Social, o Projeto n° 13, de autoria dos verea - 
dbres Jose AtanAzio de Morais e Francisco Ferreira Rosa que conce - 
de ABONO DE NATAL ao funcionalismo municipal. Esta Comissão, reuni-
da para examinar o assunto, concluiu pela resolução que segue: 

a) - Considerando que o Abono de Natal é uma justa reivindica-
ção da classe dos funcionArios; 

- Considerando que a Prefeitura desta cidade tem pago todos 
os anos Abono de Natal ao seu funcionalismo; 

c) - Considerando que o Municipio está em condigOes financei 
ras para tal empreendimento, 

Somos de parecer favorável a concessão do Abono de 
Natal, ao mesmo tempo que deixamos a consideração da Comissão de - 
Fazenda e Orçamento, para que esta exatine as bases do referido - 
projeto. 

ordão So 

4.10' 

esidente 

,,A4eAcp—i 
ancisco Ferreira Rosa - Relatbr 

V,ellingto Rolemberg Barrfto - Vere dór. 



ESTADO DE PERNAMBUCO 
Camara Municipal do Lajedo 

PARECER NQ 5 DA COMISSÃO DE FAZENDA E ORQAMENTO REFEREN-
TE AO PROJETO NQ 6, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. 

A Comisso de Fazenda e Orçamento, recebeu o Projeto no' 6, 

de autoris do Prefeito do MUnicipio, dispondo sobre a abertura de um Credito 

Especial de Cr$ 58.282,20 destinado ao pagamento de diversas rubricas sem ver-

bas, do exercfcio de 1953. 
Esta Comissao deEois de reunida para estudar o projeto em 

&prep, julgando procedentes as razoes invocadas na Mensagem no 5/54, resolve 

pela decisao abaixo: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DO PROJETO No 6, NA 
ÍNTEGRA. 

Sala das SessOes da Comisso de Fazenda e Orçamento, em lo 

de Junho de 1954. 

41944,4 eAlLt2 

Francisco Manoel de Torres - esidente-Relator. 

Manoel de Soust'Vilaga 

/ 

VereadOr. 

deiros d7 Amaral / Eurido 

400000m AmAVVMA 

Versad8r. 

CO:'s.';IS:•i To DE FAZENDA
E ORÇAMENTO 


